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ESTAD(I OO I'AIIANÁ

(Proponente: Vcreador Policial NÍadtil/l'itÍB)oà oS

,\.:,"F
Llxcclentíssimo Scnhor Presidcntc da Câmara N'Íunicipal dc Cascavel

IIEQUEII{O, nos t€rmos que tegem o art. 122,1, tlo ltegimentcr Intcrno desta Casa de

Leis, após dclibcraçào lcgisladta, scja cncarninhado cxpedicnte r<; Chefe do Poder
lixecutivo N4unicipal , pan quc informe accrca da Cr.:nccsstio de Dircit<.r Real de usr.l N{itra
Dioccsana de Cascavel, conformc as Lei n" 2.238 dc l99l quc clispõe sobrc a autotização
ao Podcr Ilxecutir.o municipal pata a concesszio tlc dteico teal de uso da árca sifuada a

llua Nápol-r, cntÍc âs quâdrâs n" 06 e 1U (scrs e dcz), d() loteâment().Jardrm Nova Itália,
medindo 3.542,91n'}, pata a consttução da lgrcja NÍatriz, Par<iqura Sauta Luzia.

1- Hodiernamentc â concessio de dteito rcal de uso das quaclras n" 06 e 10 (seis e dcz)
do loteamento Jardim Nova Itáüa, mcdindo 3.542,91m2, pârâ â construcão da Igreja Matriz,
Paróquia Santa Luzia, à ll'üra Diocesana dc Cascar.el ó vigente?

2- Nos tcrmos do art. 2" da Lei n" 2.238, cle 1991, a conccssão de Dteito Real de Uso
teria o prazo de 10 (dcz) anos. Foi prorrogado este prazo mcdiantc autorizaçào legrslativa?

li o quc llcqucr. Sala dc Sessões.

Cascavel, 2 tlc agosto dc 2018.
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Este questionamento tem poÍ escopo exercet uma das atribuiç<ies do legislat-ivo, qual seja,

a fiscalização.

Destatte, a aspiração é obtcr conhecimcnto acerca cla valiclade e cftcácia das lcis em âpreço
dos tencnos da lossa cidade.

Assim, como forma de fiscalizat, é o que tcquer.
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